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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 135/2020
                               PROCESSO 19.0.000102422-4
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a proposta enviada pelo Fórum de Entidades e Comissão Eleitoral em agosto de 2020 ao COMUI de postergar o mandato dos atuais conselheiros pelo prazo de 90 dias a contar de 19/09/2020 (até 19/12/2020) - a fim de contribuir com a garantia de direitos de proteção e saúde, bem como em respeito às determinações de isolamento social, principalmente quanto ao grupo de risco que envolve os IDOSOS, ficando impossibilitada a votação durante a pandemia.
Sessão Plenária nº 030/2020 do COMUI, 11 de agosto de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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